
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 007/2025

(Processo Administrativo 11.404/2024)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE CASTELO, inscrito no CNPJ sob nº 27.165.638/0001-39, sediado à Av. Nossa Senhora da Penha n° 103,
Centro, Castelo/ES, por meio do Departamento de Compras e Licitações, através de seu Pregoeiro, designado pela Decreto nº 21.017
de 01 de outubro de 2025, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito, João Paulo Silva Nali, em conformidade com o disposto na
Lei Federal 14.133 de 1º de Abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal 20.094 de
17 de maio de 2024 que regulamenta e disciplina a atuação do Agente de Contratação, Equipe de Apoio, Comissão de Contratação,
Gestores e Fiscais de Contratos no âmbito da Administração Municipal e as exigências estabelecidas neste Edital  e respectivas
alterações e demais legislação correlata, torna pública a realização de procedimento de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
na forma ELETRÔNICA, do tipo o MENOR VALOR DA TARIFA DO SERVIÇO PÚBLICO A SER PRESTADO, tendo por
objeto  a  CONCESSÃO  PARA  OPERAÇÃO  DO  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  TRANSPORTE  COLETIVO  DE
PASSAGEIROS  DO  MUNICÍPIO  DE  CASTELO  –  ES,  COM  EXCLUSIVIDADE,  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES ATUAIS E FUTURAS DE DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO , obedecendo ao seguinte calendário:

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA 
DIA: 04 de novembro de 2025

Horário: 08:30 (Horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a  CONCESSÃO PARA OPERAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE CASTELO – ES, COM EXCLUSIVIDADE, PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES ATUAIS E FUTURAS DE DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.. LEIS DE SUPORTE LEGAL 
6.1. A Concessão dos Serviços de Transporte Público Coletivo de Passageiros no Município de Castelo – ES, pleiteado por este
processo será regida conforme as especificações do Termo de Referência, seus anexos e pelas legislações e suas alterações que tratam
do objeto, bem como as demais normas aplicáveis, conforme:
Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012; 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 
Lei Orgânica Municipal de Castelo – ES;

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  desta  licitação  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Licitações Eletrônicas – LICITANET.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

3.2.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume  como  firmes  e
verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte , para as sociedades cooperativas
mencionadas  no artigo    16  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.6. Na poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
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do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;
3.6.4.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de  participar  da  licitação  em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
3.6.6.  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976,
concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133,
de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e
3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no
prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenções coletivas  de trabalho e  nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório.
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento,  os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes  convocados  para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de
que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço; e
4.12.2.  percentual  de desconto inferior  a  lance  já  registrado  pelo fornecedor  no sistema,  quando adotado o critério  de
julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso
para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se  responsabilizar  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante  da inobservância de mensagens emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade cotada;

5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos,  bem como de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em quantidades  e  qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização
pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes  públicos responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao pagamento  dos prejuízos ao  erário,  caso verificada a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance  de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata  o  subitem anterior,  será  de dois  minutos e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,
ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta
somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1.  Não  havendo  pelo  menos  3  (três)  propostas  nas  condições  definidas  no  item  6.13,  poderão  os  licitantes  que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3.  A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata  o  subitem anterior,  será  de dois  minutos e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
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crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria  as  microempresas  e empresas de pequeno porte  participantes,  procedendo à  comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.
6.20.3.  Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.
6.20.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art  . 60 da Lei nº  
14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho,
conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  2 (duas) horas,
envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
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correlata e no item 3.6 do edital,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.2.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.2.3.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  Agente  de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs,
o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará
a proposta  classificada em primeiro lugar  quanto à  adequação ao objeto e  à  compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração.

7.7.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após  diligência  do  Agente  de
Contratação/Comissão, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o
seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio
eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e  dos  custos  unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.
7.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade
seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal
que será alocado na execução contratual.
7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na
faixa  referencial  de  produtividade,  mas  admitida  pelo  ato  convocatório,  o  licitante  deverá  apresentar  a  respectiva
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comprovação de exequibilidade; 
7.10.4.  Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas  daquela  estabelecida  pela  Administração  como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando
assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra , o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
7.14.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.16.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem  justificativa  aceita  pelo  Agente  de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1.Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62   a 70 da Lei nº 14.133, de  
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2.  Quando permitida a participação de empresas  estrangeiras  que não funcionem no País,  as  exigências  de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.2.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País
e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas,  a  habilitação técnica,  quando exigida,  será  feita  por  meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

8.3.1.  Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  e  o  projeto
básico/termo de  referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um acréscimo de  10% para  o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por documento autenticado
pelo Agente de Contratação.
8.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em lei  e  em outras  normas
específicas.
8.8.  O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas  econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser
agendado pelo telefone 28 3542 6300 – Ramal 420, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantes.
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8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema,
em formato  digital,  no  prazo  de  DUAS HORAS,  prorrogável  por  igual  período,  contado  da  solicitação  do  Agente  de
Contratação/Comissão.
8.12.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de  
setembro de 2022  .  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica,  mediante  decisão fundamentada,  registrada em ata  e acessível a  todos,  atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem8.12.1.
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1.  As  obrigações  desta  Licitação  a  serem firmadas  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Castelo  e  a  Licitante  Contratada,  serão
formalizadas através de Contrato observando-se as condições estabelecidas neste Edital, no Projeto Básico e na Minuta Contratual e
na legislação vigente;
9.2. O prazo para assinatura do contrato é de 2 (dois) dias úteis a contar da convocação, podendo ser prorrogado por igual período.

10. DO REAJUSTE DE PREÇOS
10.1.Da Revisão: 
10.1.1.  A revisão contratual  poderá ocorrer  a qualquer  tempo da vigência  contratual,  para  restabelecer  a  relação que as  partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
10.1.2.  Para fins de revisão,  a parte interessada deverá comprovar a ocorrência de fatos imprevisíveis,  ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
10.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos do item anterior, deverá ocorrer de forma
proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte
interessada.
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10.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à
parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.
10.1.5. Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a finalização
da vigência do contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;
d)  A parte  interessada  houver  incorrido  em  culpa  pela  majoração  de  seus  próprios  encargos,  incluindo-se,  nesse  âmbito,  a
previsibilidade da ocorrência do evento;
e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal. 
10.1.6. A revisão deverá ser promovida por meio de termo de aditamento contratual, precedida de análise pela Procuradoria Geral do
Município.
10.1.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta definitiva e
desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para
mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.
10.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo Contratado antes do fim da vigência contratual
ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.
10.2. Do reajuste:
10.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado.
10.2.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  os  preços  iniciais  poderão  ser  reajustados,  mediante  a  aplicação  do  índice  IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.2.2.1.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a  ser  extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.2.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.2.3. O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, I, da Lei nº 14.133/2021, sem necessidade de
aditivo contratual específico para esse fim. E, salvo em casos de relevante indagação jurídica, fica dispensada a prévia manifestação
da  Procuradoria-Geral  do  Município  (PGM)  sobre  apostilamentos  que  tenham  por  objeto  reajustes  contratualmente  previstos,
podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante.
10.2.4.  Compete à  contratada a iniciativa e  o  encargo de cálculo minucioso de cada reajuste  a  ser  aprovado pelo Contratante,
juntando-se a respectiva discriminação dos produtos e memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do
reajuste pleiteado.
10.2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
10.2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.2.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta definitiva e
desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para
mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação;
11.3.4.  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.  17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.castelo.es.gov.br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.  deixar de entregar  a documentação exigida para  o certame ou não entregar  qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1.  recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato ou a  ata  de  registro  de  preço,  ou a  aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2.Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.  advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo
de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.18.8 a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática
das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9.  A recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço,  ou  em aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
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produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  pelo seguinte meio: Sistema de
Licitações LICITANET.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital.
14.10.  O Edital  e  seus anexos  estão  disponíveis,  na íntegra,  no Portal  Nacional  de Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço
eletrônico WWW.CASTELO.ES.GOV.BR
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I – PROJETO BÁSICO
II – CARTA DE CREDENCIAMENTO
III  –  DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL,  QUE ATESTE O
ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL 
IV – DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
V – DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS
VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO
LEGAL ANTICORRUPÇÃO
VII – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
VIII – MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA 
IX – MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO 
X – MINUTA DO CONTRATO

Castelo, ES, 13 de outubro de 2025

CLEIDIANO ALOCHIO COAIOTO
Agente de Contratação
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ANEXO I
PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Outorga de Concessão para Operação do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Castelo
– ES, com exclusividade, para atender às necessidades atuais e futuras de deslocamento da população, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
(Tarifa de

Remuneração)

01 CASTELO X ESTRELA DO NORTE 21,6 KM R$ 7,84

02 CASTELO X PATRIMÔNIO DO OURO 21,00 KM R$ 10,87

03 CASTELO X MORRO VÊNUS 15,8 KM R$ 14,31

1.2.  O Município de Castelo receberá pela outorga da concessão,  o  valor  equivalente a 5% (cinco por cento)  do valor  da
passagem.
1.3. As linhas objeto deste certame, bem como itinerários, horários e pontos de parada serão os seguintes:
CASTELO X ESTRELA DO NORTE: Saída de Castelo: 06:00 e 16:00 – Saída de Estrela do Norte: 07:00 e 17:00 – Pontos
de parada: Aracuí, São José do Barro Preto, Mundo Novo e Sombra da Tarde.

CASTELO X PATRIMÔNIO DO OURO: Saída de Castelo: 06:00 e 16:00 – Saída de Patrimônio do Ouro: 07:00 e 17:00 –
Pontos de parada: Bairro Niterói, Fazenda das Flores, Montepio e Fazenda da Prata.

CASTELO X MORRO VÊNUS: Saída de Castelo: 06:00 e 16:00 – Saída de Morro Vênus: 07:00 e 17:00 – Pontos de parada:
Bairro Garage, Ponte de São João, Pontões e Invernada.

1.4. Os veículos utilizados efetivamente nas linhas, bem como os reservas em quantidade necessária para suprir a obrigação do
cumprimento dos trajetos nos horários, deverão ser padronizados com a identificação destacada e visível da empresa e da linha
e terem capacidade mínima de 32 passageiros.

2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
2.1 O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

2.1.1 O critério de julgamento pelo menor preço para este processo, de acordo com a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei nº 14.133/2021), possui o mesmo entendimento do que prevê a Lei Geral de Concessões (Lei nº
8.987/1995), a qual possui o critério de menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado, em consonância com a
Política Nacional de Mobilidade Urbana, onde prevê o critério de menor tarifa de remuneração.

2.2  O  edital  oferecerá  maior  detalhamento  das  exigências  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social,  trabalhista  e  econômico-
financeira.
2.3  Poderão  participar  do  processo  licitatório,  pessoas  jurídicas  isoladas,  que  satisfaçam  plenamente  todos  os  termos  e
condições do Ato Convocatório. 

2.3.1  Todas  as  licitantes  quando  da  apresentação  dos  documentos  de  Habilitação  Jurídica,  na  fase  de  habilitação,
deverão apresentar Termo de Compromisso de Constituição de Sociedade de Propósito Específico, sob o tipo societário
de  Sociedade  Anônima,  segundo  as  leis  brasileiras,  com  sede  em  Castelo,  Espírito  Santo,  e  com  estrutura
administrativa, contábil e fiscal específica.

2.4 Além das exigências de praxe acima, o edital deverá conter a exigência dos seguintes documentos a serem apresentados
pelas licitantes, durante a fase de habilitação:

2.4.1  Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela  aplicação  das  seguintes
fórmulas:
I.  Liquidez  Geral  (LG)  =  (Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo  Prazo)/(Passivo  Circulante  +  Passivo  Não
Circulante);
II. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
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III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
2.4.1.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da Contratação.
2.4.1.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
2.4.1.3 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  (Lei nº 14.133,  de
2021, art. 69, §6º).
2.4.1.4 Caso a  licitante for específica  por  Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.),  o balanço e  demonstrações
contábeis deverão ser apresentadas por publicação na imprensa oficial ou cópia dos referidos documentos devidamente
registrados na Junta Comercial.
2.4.1.5 Considera-se último exercício social exigível, o exercício imediatamente anterior ao encerrado, até o dia 30 de
abril de cada ano. Após essa data, com base no art.  1078 do Código Civil, o último exercício social exigível será o
imediatamente anterior, para todas as empresas (inclusive aquelas que optam pelo lucro real ou presumido ou utilizam
o Sistema Pública de Escrituração Digital – SPED).
2.4.1.6  O  Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social  da  licitante  poderão  ser
apresentados através de cópia da Escrituração Contábil Digital (ECD). 
2.4.1.6.1  Casa  a  licitante  apresentar  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD)  trimestral,  deverá  apresentar  os  quatro
balanços trimestrais referentes ao último exercício social exigível.
2.4.1.7  O atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item 2.4.1  deverá  ser  atestado  mediante  declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil e pelo titular ou representante legal da licitante, nos termos do art.
1.184, §2º do Código Civil; do art. 177, §4º da Lei nº 6.404/76; da NBC T 2.1.4 (Resolução CFC nº 563/83).
2.4.2 Qualificação Técnico
a) Declaração de existência das garagens e oficinas que possui no Município, para garantir a execução dos serviços, com
os respectivos endereços; 
b)  Capacidade técnica operacional – A LICITANTE deverá apresentar atestado emitido em seu nome, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado prestadora de serviço público, pertinente e compatível com o objeto da presente
licitação, apto a comprovar o desempenho da prestação de serviço público de transporte coletivo de passageiros, em linhas
urbanas, municipais ou intermunicipais, em quantidades pertinentes e/ou compatíveis com o objeto da presente licitação. 
c) Relação do pessoal técnico adequado e disponível, contendo sua respectiva qualificação técnica, para a execução dos
serviços objeto desta licitação.
d) Relação dos veículos disponíveis para atender ao objeto desta licitação, informando a idade média dos mesmos, do chassi
e da carroceria, unidade por unidade, ou seja, uma declaração para cada veículo;
Obs. Somente serão aceitos os veículos tipo Micro-ônibus e Ônibus, categoria M3 de fabricação nacional e importada,
conforme determinado na Resolução nº 445/2013 do CONTRAN. 

3. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado total da contratação é:

LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
(Tarifa de

Remuneração)

01 CASTELO X ESTRELA DO NORTE 21,6 KM R$ 7,84

02 CASTELO X PATRIMÔNIO DO OURO 21,00 KM R$ 10,87

03 CASTELO X MORRO VÊNUS 15,8 KM R$ 14,31

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1  Ademais,  destaca-se  que o  transporte  é  um importante  instrumento  de direcionamento do  desenvolvimento  das cidades.  A
mobilidade bem planejada, com sistemas integrados e sustentáveis, garante o acesso dos cidadãos às cidades e proporciona qualidade
de vida e desenvolvimento econômico.
4.2.  A Política  Nacional  de  Mobilidade  Urbana  tem por  objetivo  contribuir  para  o  acesso  universal  à  cidade,  o  fomento  e  a
concretização das condições que contribuam para a efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento
urbano, por meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana.
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4.3.  Dentre  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de  Mobilidade  Urbana,  compõem  diversos  modos  de  transporte  urbano,  suas
características e natureza do serviço. Neste contexto, esse processo contempla a outorga de concessão para Operação do Serviço
Público de Transporte Coletivo de Passageiros, com a finalidade de atender a demanda por locomoção eficaz e de qualidade dentro
do ambiente municipal, visando a mobilidade universalizada e garantindo a acessibilidade a todos os usuários, atendendo todos os
princípios da mobilidade urbana.
4.4. Considerando o potencial de crescimento no Município de Castelo, este processo busca contemplar os avanços tecnológicos
existentes e comodidades ofertadas pelo mercado de transporte  coletivo,  bem como de tecnologias  previstas  para implantações
futuras conforme desenvolvimento da cidade, deixando um legado para futuras gestões, administrações e servidores que venham a ter
interação com o processo, que apesar de complexo é prazeroso, simultaneamente em que é analisado as melhorias desejadas, tanto
pelos munícipes quanto pela administração.
4.5. O objetivo pretendido pelo Município para o serviço a ser delegado é oferecer à população um sistema de transporte coletivo
municipal integrado, racional, eficaz e capaz de produzir efeito indutor sobre a estrutura da cidade, coerente com o seu processo de
consolidação, renovação e controle da expansão.
4.6. Dentre as políticas públicas que integram as atividades da Administração Pública, seja ela representada pela União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, a Mobilidade  é um desafio diário em todas as suas vertentes, sendo imperiosa a implementação de
modais de transporte públicos em massa nos diversos modais que objetivam viabilizar à população o exercício do direito social ao
transporte, positivado expressamente no art. 6º da Constituição Federal, desde o ano de 1995, por meio da Emenda à Constituição nº
90.
4.7.  Garantir  um Transporte  Público de  qualidade  e  eficiência  à  população  é  obrigação  dos governantes,  que deve  se  dar  por
intermédio de planejamento logístico e atração de demanda.
4.8. A Prefeitura Municipal de Castelo adota o regime de concessão, permissão ou outras formas de contratação, para a prestação do
serviço  público  de  transporte  de  passageiros,  e  exerce  seu  controle  e  fiscalização  através  de  órgão  responsável  que  integra  a
Administração Direta, em congruência com o disposto na Lei Orgânica Municipal.
4.9. A Lei Orgânica Municipal ainda dispõe que o transporte coletivo de passageiros é um serviço público de caráter essencial,
estabelecendo como atribuição  do  Poder  Público  o  planejamento  e  a  operação  dos  transportes  rodoviários  e  outras  formas  de
transportes coletivos vinculadas ao Município.
4.10. Nessa esteira, quando se abordam outros direitos sociais, tais como, saúde, educação, lazer, habitação etc., o transporte púbico
coletivo  se  revela  instrumento  fundamental  a  viabilizar  de  maneira  efetiva  o  acesso  a  esses  direitos,  mostrando-se  um  elo
fundamental para qualquer gestão.
4.11. Do mesmo modo, a locomoção nosso Município não é diferente, com suas características de cidade de pequeno porte em franca
expansão, datada de território de 668.971 km², Castelo concilia as demandas por viagem aos seus distritos com sua Sede, de modo
formar um só sistema em expansão, possibilitado acessos e integração em sua uniformidade de atendimento no Transporte Público.
4.12. As linhas municipais deverão ser, posteriormente, reestruturadas conforme necessidade, utilizando como base pesquisas de
satisfação e sugestão disponibilizadas aos usuários, a fim de permitir que as mesmas atendam todos os deslocamentos dos bairros ao
centro comercial e/ou industrial da cidade de Castelo com intervalos regulares, frota e tempo de viagens confortáveis aos interesses
dos usuários. Visando incremento na utilização do sistema buscando agregar mais cidadãos ao transporte coletivo. Esta reestruturação
dos serviços poderá ocorrer também a partir  das  experiências  adquiridas pela  concessionária,  indicando e sugerindo alterações,
visando uma melhor experiência aos munícipes na utilização do sistema de transporte público,  porém, devendo esta passar por
avaliação junto ao corpo administrativo da fiscalização do contrato antes de sua implantação definitiva.
4.13. Esta reestruturação deverá ter como base as diretrizes abaixo apontadas:

4.13.1 Regularidade: o serviço deve estar de acordo com as regras estabelecidas no Edital e seus Anexos para sua prestação;
4.13.2 Continuidade: o serviço não pode ser paralisado, mesmo em situações adversas;
4.13.3 Eficiência: o serviço deve ser executado com presteza, perfeição e rendimento, buscando o melhor resultado com o
menor custo possível;
4.13.4 Segurança: o serviço deve cumprir as normas e legislações vigentes garantindo a condução e manutenção dos veículos,
instalações e equipamentos adequados;
4.13.5 Atualidade: o serviço deve ser permanentemente atualizado,  adotando a modernização das técnicas,  equipamentos,
instalações e sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço e utilização de novas tecnologias;
4.13.6 Generalidade: o serviço deve ser prestado de forma igualitária, sem discriminação entre os usuários, de forma acessível
às classes mais necessitadas;
4.13.7 Cortesia: bom tratamento ao público na sua prestação;
4.13.8 Modicidade das tarifas: justa correlação entre os encargos e a retribuição paga. 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1.  O contrato de concessão de serviço público, pelo prazo 10 (dez) anos prorrogáveis por igual período, conforme Lei Federal
14.133/2021.
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6. LEIS DE SUPORTE LEGAL 
6.1. A Concessão dos Serviços de Transporte Público Coletivo de Passageiros no Município de Castelo – ES, pleiteado por este
processo será regida conforme as especificações deste Termo de Referência, seus anexos e pelas legislações e suas alterações que
tratam do objeto, bem como as demais normas aplicáveis, conforme:
Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012; 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 
Lei Orgânica Municipal de Castelo – ES;

7. SEGUROS
7.1. Durante todo o prazo de vigência do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá manter com companhia seguradora autorizada
a funcionar e operar no Brasil e de porte compatível com o objeto segurado, apólices de seguros necessárias para garantir a efetiva e
abrangente  cobertura  de  riscos  inerentes  ao  desenvolvimento  de  todos  os  serviços  e  atividades  contempladas  na  presente
CONCESSÃO, sem prejuízo dos seguros exigíveis pela legislação aplicável.
7.2. O Plano de Seguros deve conter, sem a eles se limitar, os seguintes seguros: 

7.2.1. seguro do tipo “todos os riscos” para danos materiais cobrindo perda, destruição ou dano em todo ou em qualquer bem
público ou privado necessário e/ou vinculado a operação da CONCESSÃO;
7.2.2. responsabilidade Civil, contemplando:
7.2.2.1. danos causados a terceiros;
7.2.2.2. cobertura adicional para responsabilidade cruzada;
7.2.2.3.  acidentes  envolvendo  terceiros,  nas  áreas  remanescente  utilizadas  nas  atividades  inerentes,  acessórias  ou
complementares ao serviço concedido, bem como na implementação de projetos associados;
7.2.2.4. acidentes de trabalho para os empregados envolvidos, conforme legislação em vigor; e
7.2.2.5. poluição súbita.

7.3. todas as apólices de seguro deverão ter vigência mínima de 12 (doze) meses, devendo ser renovada periodicamente até o final da
concessão;
7.4. A CONCESSIONÁRIA deverá estipular, por sua conta e risco, as coberturas, os valores segurados e os níveis de franquia mais
adequados aos riscos envolvidos.
7.5. A CONCESSIONÁRIA é responsável pelo pagamento integral da franquia, em caso de utilização de qualquer seguro previsto no
CONTRATO.
7.6.  As  apólices  emitidas  não  poderão  conter  obrigações,  restrições  ou  disposições  que  contrariem as  disposições  do  presente
CONTRATO ou a regulação setorial, e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, de que conhece integralmente
este CONTRATO, inclusive no que se refere aos limites dos direitos da CONCESSIONÁRIA.
7.7. A CONCESSIONÁRIA assume toda a responsabilidade pela abrangência ou omissões decorrentes da realização dos seguros de
que trata este CONTRATO, inclusive para fins dos riscos assumidos.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
8.1. Manter, durante a execução do CONTRATO, todas as condições necessárias ao cumprimento dos SERVIÇOS.
8.2. Prestar os SERVIÇOS sem interrupção durante todo o período do CONTRATO de forma adequada ao pleno atendimento dos
USUÁRIOS, em obediência às normas pertinentes, aos padrões e procedimentos estabelecidos neste CONTRATO e nos termos da
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
8.3. Informar o PODER CONCEDENTE, quando citada ou intimada de qualquer ação judicial ou procedimento administrativo, que
possa implicar o PODER CONCEDENTE neste CONTRATO, inclusive dos termos e prazos processuais, bem como envidar os
melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos processuais cabíveis com esse objetivo.
8.4. Manter serviço de ouvidoria diretamente vinculado à diretoria da CONCESSIONÁRIA para cuidar exclusivamente das relações
com os USUÁRIOS dos SERVIÇOS, durante todo o prazo do CONTRATO.
8.5. Manter o PODER CONCEDENTE livre dos litígios a que não tenha dado causa, assumindo o patrocínio de eventuais ações
judiciais movidas por terceiros em decorrência de sua execução faltosa do objeto deste CONTRATO.
8.5. Ressarcir o PODER CONCEDENTE, dos desembolsos decorrentes de determinações judiciais para satisfação de obrigações
imputáveis  à  CONCESSIONÁRIA,  inclusive  reclamações  trabalhistas  propostas  por  empregados  ou  terceiros  vinculados  à
CONCESSIONÁRIA, bem como dos danos aos USUÁRIOS e órgãos de controle e fiscalização.
8.6. Zelar pela integridade dos bens vinculados a CONCESSÃO.
8.7. Manter, durante a vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na LICITAÇÃO.
8.8. Dispor de equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à perfeita execução do CONTRATO.
8.9. Responder perante o PODER CONCEDENTE e terceiros pelos atos e eventos de sua competência, especialmente por eventuais
desídias e faltas quanto a obrigações decorrentes da CONCESSÃO.
8.10. Executar serviços e programas de gestão, bem como fornecer treinamento de todo pessoal vinculado ao CONTRATO, visando
ao constante aperfeiçoamento deste para a adequada prestação dos SERVIÇOS.
8.11. Manter o PODER CONCEDENTE informado sobre toda e qualquer ocorrência em desconformidade com a operação adequada
dos SERVIÇOS.
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8.12.  Reportar por escrito ao PODER CONCEDENTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer ocorrência anormal ou
acidentes que se verifiquem, independente de comunicação verbal, que deve ser imediata.
8.13. Responder pelo correto comportamento de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uniforme nas
funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas.
8.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação
aos seus empregados, responsabilizando-se, como única empregadora, por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
incidentes sobre o custo da mão-de-obra empregada na operação dos SERVIÇOS, bem como pelos de seguro de acidente de trabalho.
8.15. Comprovar perante o PODER CONCEDENTE, quando solicitado, as quitações legalmente exigidas de todo e qualquer encargo
que se referir aos serviços de operação e outros de sua responsabilidade.
8.16. Fornecer ao PODER CONCEDENTE todos e quaisquer documentos e informações pertinentes ao CONTRATO, franqueando
acesso amplo e irrestrito à fiscalização e a realização de auditorias.
8.17. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como de suas subcontratadas.
8.18. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à presente CONCESSÃO, apresentando o, anualmente, e informar
sempre que tiver alterações ao PODER CONCEDENTE.
8.19. Submeter previamente ao PODER CONCEDENTE, para aprovação, toda e qualquer campanha publicitária referente ao serviço
concedido, que pretenda realizar nos equipamentos operados, nas áreas concedidas ou em qualquer outra mídia.
8.20. Manter à disposição do PODER CONCEDENTE cópia dos instrumentos contratuais relacionados aos serviços subcontratados,
compra de bens, materiais e equipamentos.
8.21. Encaminhar ao PODER CONCEDENTE, quando solicitado, cópia dos instrumentos contratuais relacionados aos eventuais
serviços que geram receitas alternativas, complementares, acessórias e de projetos associados.
8.22. Providenciar, antes do início dos SERVIÇOS, que todos os seus empregados direcionados à operação sejam registrados, tenham
seus assentamentos devidamente anotados em carteiras de trabalho ou mantenham contrato de prestação de serviço, atendidas as
exigências da legislação previdenciária e trabalhista em vigor.
8.23. Aderir às campanhas educativas, informativas, operacionais e outras, limitadas aos equipamentos operados e áreas vinculadas
ao CONTRATO, em consonância e de acordo com as diretrizes do PODER CONCEDENTE.
8.24.Recrutar  toda  mão  de  obra  e  fornecer  equipamentos  e  materiais  necessários  à  prestação  dos  SERVIÇOS,  consoante  as
responsabilidades e atribuições delineadas neste CONTRATO. 
8.25. Submeter à análise e aprovação do PODER CONCEDENTE eventuais reformulações de operação, desde que atendidos as
referências apresentadas neste CONTRATO e em seus ANEXOS e respeitada a legislação em vigor.
8.26. Acordar regras de convivência com as equipes envolvidas do PODER CONCEDENTE e de outros agentes, em SERVIÇOS e
eventuais  OBRAS  a  serem executados  em  áreas  compartilhadas,  respeitando  na  íntegra  o  Cronograma  de  Implementação  do
Empreendimento.
8.27.  Submeter  à  aprovação  do  PODER CONCEDENTE propostas  de  implantação  de  melhorias  dos  SERVIÇOS e  de  novas
tecnologias.
8.28. Atender, de forma adequada, o público em geral e os USUÁRIOS, em particular.
8.29. Obter a prévia aprovação do PODER CONCEDENTE, ou de quem este indicar, para os projetos, planos e programas relativos à
implantação, operação e manutenção dos SERVIÇOS.
8.30. Manter os serviços executados em conformidade com as determinações da Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Capítulo V, Título 2,
regulamentada pela Portaria nº 3.214 de 08/06/1978 do Ministério do Trabalho (e alterações posteriores), bem como as Normas de
Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho específicas
8.31. A CONCESSIONÁRIA deverá possuir serviço especializado em Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho, devidamente
registrado na Delegacia Regional do Trabalho, assim como instituir uma CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes.
8.32. A CONCESSIONÁRIA deverá prover que os funcionários sob sua responsabilidade ou de prepostos estejam devidamente
uniformizados com roupas profissionais em bom estado e portando cartões individuais de identificação, bem como todos os EPIs -
Equipamentos de Proteção Individuais e EPCs - Equipamentos de Proteção Coletivos necessários à segurança das atividades em
curso.
8.33. Manter, para todas as atividades eventualmente relacionadas a serviços de engenharia, a competente regularidade perante os
órgãos reguladores de exercício da profissão exigindo o mesmo de terceiros contratados.
8.34. Manter seu acervo documental de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.159/91 e demais normas aplicáveis.
8.35. Prever a responsabilização por danos que seus agentes causarem a terceiros, bem como responder pelos danos que seus agentes
causarem aos USUÁRIOS, a terceiros e, quando for o caso, ao PODER CONCEDENTE, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa.
8.36.  Manter  e  conservar  todos  os  bens,  equipamentos  e  instalações  vinculadas  à  CONCESSÃO  em  perfeitas  condições  de
funcionamento,  promover as substituições demandadas em função do desgaste ou superação tecnológica, ou ainda promover os
reparos ou modernizações necessárias à boa execução e à preservação da adequação das atividades e serviços, conforme determinado
neste CONTRATO.
8.37. Requerer no prazo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, eventuais licenças prévia, de instalação e de operação;
certidões, alvarás e autorizações necessárias para permitir a prestação dos SERVIÇOS e eventuais obras.
8.38. A CONCESSIONÁRIA deverá observar o programa de integridade, nos termos da Lei Federal 12.846/2013 e do Decreto
Federal 11.129/2022.
8.39.  Na  data  de  assinatura  do  CONTRATO,  indicar  por  escrito  ao  PODER  CONCEDENTE o  nome  e  respectivo  cargo  do
empregado  ou  representante  por  ela  designado  como  principal  responsável  pela  gestão  do  CONTRATO  (“Representante  da
CONCESSIONÁRIA”), aos cuidados do qual deverão ser dirigidas as correspondências e notificações.
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8.40. A CONCESSIONÁRIA deverá conceder ao seu Representante, os poderes necessários para adotar as medidas para a satisfação
de todas as exigências, deveres e obrigações previstas no CONTRATO.
8.41.  A qualquer  momento  durante  a  vigência  do  CONTRATO,  a  CONCESSIONÁRIA poderá  substituir  o  Representante  da
CONCESSIONÁRIA, mediante notificação prévia ao PODER CONCEDENTE.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE
9.1. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas neste CONTRATO, bem como na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, o PODER
CONCEDENTE obriga-se a: 

9.1.1.  acompanhar  a execução do CONTRATO, fiscalizar e  assegurar o  cumprimento das  obrigações contratuais e  a boa
qualidade dos SERVIÇOS, preservando os seus direitos e os da CONCESSIONÁRIA; 
9.1.2. fiscalizar a execução dos SERVIÇOS, o cumprimento das normas, regulamentos e procedimentos de segurança e de
execução de manutenção e zelar pela sua qualidade;
9.1.3. averiguar o cumprimento de obrigações de natureza contábil, econômica e financeira da CONCESSIONÁRIA;
9.1.4. indicar formalmente à CONCESSIONÁRIA o gestor de contrato;
9.1.5.  fornecer  à  CONCESSIONÁRIA,  todas  as  informações  e  os  elementos  técnicos  disponíveis  necessários  para  o
desenvolvimento dos SERVIÇOS;
9.1.6. notificar a CONCESSIONÁRIA, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução
deste contrato;
9.1.7.  notificar  por  escrito  a  CONCESSIONÁRIA da  aplicação  de  eventual  penalidade,  concedendo-lhe  o  prazo  para  o
contraditório;
9.1.8. receber e apurar queixas e reclamações dos USUÁRIOS relativos à atuação da CONCESSIONÁRIA;
9.1.9. analisar os pedidos de reajustes e/ou revisão previstos nesse CONTRATO;
9.1.10. intervir na prestação do serviço, retomá-lo e extinguir a concessão, nos casos e nas condições previstas no contrato e na
legislação pertinente;
9.1.11. realizar vistorias para averiguar as condições de manutenção e conservação dos veículos utilizados na frota;
9.1.12. realizar vistorias para averiguar as condições de manutenção e conservação da infraestrutura das garagens, do Sistema
Inteligente de Transportes e infraestruturas;
9.1.13.  analisar  e  eventualmente  aprovar,  previamente,  as  alterações  de  tecnologias  que  forem  sugeridas  pela
CONCESSIONÁRIA ao longo do contrato de concessão;
9.1.14.avaliar a qualidade e eficiência da prestação do serviço público objeto desta Concessão. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1.  A gestão da Concessão, o controle da prestação dos serviços e a fiscalização deste Contrato serão exercidos pelo PODER
CONCEDENTE, mediante delegatário legal e por intermédio da indicação de um gestor e de fiscais.
11.2. O PODER CONCEDENTE nomeará, através de comunicação formal, no ato da assinatura deste contrato, um representante que
será responsável pela comunicação entre as partes, pela coordenação e supervisão técnica da execução do contrato e decidirá sobre
todas as questões relativas à qualidade e aceitabilidade dos serviços, veículos e equipamentos, cronograma de execução, bem como
sobre todas as questões técnicas, observadas as disposições no Decreto Municipal n° 20.094/2024.
11.3. O GESTOR DO CONTRATO, terá, dentre outras, a atribuição de fiscalização da execução do presente contrato, podendo ter
acesso a todos os locais onde se desenvolvam atividades relativas ao objeto da concessão, com poderes de requisição e ordem.
11.4.  O GESTOR DO CONTRATO poderá exigir medidas adicionais na área de abrangência da CONCESSÃO, como também
poderá suspender os trabalhos temporariamente até que as medidas de segurança sejam consideradas suficientes.
11.5.  O GESTOR DO CONTRATO poderá exigir medidas adicionais na área de abrangência da CONCESSÃO, como também
poderá suspender os trabalhos temporariamente até que as medidas de segurança sejam consideradas suficientes.
11.6.  No desempenho de suas atividades, é assegurado ao GESTOR DO CONTRATO, o direito de verificar e exigir a perfeita
execução  do  presente  ajuste  em  todos  os  termos  e  condições,  inclusive  solicitar  à  CONCESSIONÁRIA,  sempre  que  julgar
conveniente, informações sobre o seu andamento.
11.7. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONCESSIONÁRIA da total responsabilidade de executar o
serviço, com toda cautela e boa técnica.
11.8. A fiscalização não exime nem diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONCESSIONÁRIA no âmbito do
CONTRATO no que concerne às obrigações contratadas, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas,
perante  o  PODER CONCEDENTE,  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrência  de  eventuais  irregularidades  não
implicará em corresponsabilidade do PODER CONCEDENTE ou de seus prepostos.

12.  DOS  CRITÉRIOS  PARA O  CÁLCULO  E  DA FORMA DE  PAGAMENTO  DAS  INDENIZAÇÕES  DEVIDAS  À
CONCESSIONÁRIA, QUANDO FOR O CASO.
12.1.  Nos casos de advento de termo contratual e de encampação, o poder concedente, antecipando-se à extinção da concessão,
procederá  aos  levantamentos  e  avaliações  necessárias  à  determinação  dos  montantes  da  indenização  que  será  devida  à
CONCESSIONÁRIA, na forma dos artigos 36 e 37 da Lei Federal 8.987/95. 
12.2. A encampação só poderá ocorrer por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica, após prévio pagamento
de indenização, na forma da legislação aplicável.

13. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO E DO CONTROLE SOCIETÁRIO DA CONCESSIONÁRIA
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13.1.  A transferência  de  concessão,  a  alteração  subjetiva  CONCESSIONÁRIA,  inclusive  as  decorrentes  de  reorganização  ou
reestruturação  empresarial  da  CONCESSIONÁRIA (cisão,  fusão  e  incorporação),  a  alteração  do  tipo  societário,  bem como a
transferência  do  controle  acionário  da  CONCESSIONÁRIA,  sem  prévia  anuência  do  PODER  CONCEDENTE  implicarão  a
caducidade da concessão.
13.2. A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar formalmente qualquer modificação da estrutura empresarial e submeter à prévia
aprovação do Poder Concedente, o qual observará para manifestar anuência, os seguintes requisitos:

a) observância pela sociedade, mantida ou surgida a partir do processo de fusão, incorporação ou cisão com a sociedade
originariamente contratada, dos requisitos de habilitação constantes no instrumento convocatório (exigências de capacidade
técnica, inidoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço); 
b) manutenção de todas as condições estabelecidas no contrato original, comprometendo-se o pretendente a cumprir todas as
cláusulas do contrato em vigor; 
c) inexistência de prejuízo para a execução do objeto pactuado casado pela modificação da estrutura da empresa; e
d)  anuência  expressa  da  Administração,  após  verificação  dos  requisitos  apontados  anteriormente,  como  condição  para
continuidade do contrato.

13.3. A transferência do controle societário da CONCESSIONÁRIA, sem a prévia anuência do PODER CONCEDENTE, implicará a
caducidade da CONCESSÃO.

18.3.1.  Para  fins  de  obtenção  da  anuência,  a  CONCESSIONÁRIA deverá  atender  às  exigências  de  capacidade  técnica,
idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço e comprometer-se a cumprir todas as
cláusulas do CONTRATO em vigor.

13.4. O PODER CONCEDENTE poderá autorizar a assunção do controle ou da administração temporária da CONCESSIONÁRIA
para seus financiadores e garantidores, visando a promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos
SERVIÇOS, nos termos do art. 27-A da Lei Federal nº 8.987/95.
13.4.1. Nesta hipótese, o PODER CONCEDENTE exigirá dos financiadores que atendam às exigências de regularidade jurídica e
fiscal, dispensando-se requisitos de capacidade técnica e econômica.
13.4.2.  A assunção  do  controle  ou  a  administração  temporária  não  alterará  as  obrigações  da  CONCESSIONÁRIA e  de  seus
controladores para com terceiros, PODER CONCEDENTE e usuários do serviço público.

14. DA INTERVENÇÃO
14.1.  Caberá  intervenção  pelo  Poder  Concedente,  em caráter  excepcional,  com o  fim exclusivo  de  assegurar  a  regularidade  e
adequação na execução dos serviços, bem como o fiel cumprimento do Contrato de Concessão e das normas legais e regulamentares
pertinentes aplicando-se o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Federal 8.987/95.
14.2. O ato de intervenção caberá ao Chefe do Executivo, por meio de decreto, que indicará o interventor, o prazo de intervenção, os
objetivos e o limite da medida.
14.3.  O  PODER  CONCEDENTE  deverá  instaurar,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  da  efetivação  da  intervenção,  procedimento
administrativo,  para  comprovar  as  causas determinantes  da intervenção na CONCESSÃO e promover  a  apuração de eventuais
responsabilidades, assegurado a CONCESSIONÁRIA o direito ao contraditório e a ampla defesa.

14.3.1. O período total da intervenção não será superior a 180 (cento e oitenta) dias, findo o qual o interventor proporá ao
PODER CONCEDENTE a extinção da concessão ou a devolução dos serviços à CONCESSIONÁRIA.
14.3.2. Cessada a intervenção, haverá imediata prestação de contas dos atos praticados pelo interventor durante a sua gestão,
sem prejuízo de eventual direito à indenização da CONCESSIONÁRIA.
14.3.3.  Durante  o  processo  de  intervenção  e  antes  de  ser  decretada  a  extinção  da  concessão  será  assegurado  a
CONCESSIONÁRIA o direito à ampla defesa.

15. DOS CASOS DE EXTINÇÃO DA CONCESSÃO
15.1. A extinção do CONTRATO verificar-se-á em qualquer das seguintes hipóteses:

15.1.1. advento do termo contratual;
15.1.2. encampação;
15.1.3. caducidade;
15.1.4. rescisão pela CONCESSIONÁRIA ou acordo mútuo;
15.1.5. anulação;
15.1.6. falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA.

15.2. No caso de extinção da CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE poderá:
15.2.1. ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos empregados na execução dos
SERVIÇOS, necessários à sua continuidade;
15.2.2. reter e executar a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, para recebimento de multas e ressarcimento de
prejuízos eventualmente causados pela CONCESSIONÁRIA;
15.2.3.  manter  os  contratos  firmados  pela  CONCESSIONÁRIA com terceiros  pelo  prazo  e  nas  condições  inicialmente
ajustadas. 

15.3.  Em  qualquer  hipótese  de  extinção  do  CONTRATO,  o  PODER  CONCEDENTE  assumirá,  direta  ou  indiretamente,  e,
imediatamente, a prestação dos SERVIÇOS.
15.4. Extinta a CONCESSÃO, retornam automaticamente ao PODER CONCEDENTE os BENS REVERSÍVEIS.
15.5. A CONCESSIONÁRIA não poderá reter ou deixar de devolver quaisquer dos BENS REVERSÍVEIS. Os bens desaparecidos ou
danificados serão indenizados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE.
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15.6.  Os  BENS  REVERSÍVEIS  deverão  estar  em  condições  adequadas  de  conservação  e  funcionamento,  para  permitir  a
continuidade dos SERVIÇOS ao término da CONCESSÃO pelo prazo mínimo adicional de 24 (vinte e quatro) meses, salvo quando
tiverem vida útil menor.
15.7. As indenizações eventualmente devidas à CONCESSIONÁRIA, em caso de extinção do CONTRATO, serão pagas conforme as
regras previstas neste CONTRATO.
15.8. Sempre que cabível, as multas contratuais, danos e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA ao PODER
CONCEDENTE, poderão ser descontados da indenização devida na hipótese de extinção do CONTRATO. ADVENTO DO TERMO
CONTRATUAL
15.9. O término da vigência contratual, considerada eventual prorrogação, implicará, de pleno direito, a extinção da CONCESSÃO.
15.10.  Na  hipótese  de  advento  do  termo  contratual,  a  CONCESSIONÁRIA não  fará  jus  a  qualquer  indenização  relativa  a
investimentos para aquisição de BENS REVERSÍVEIS em decorrência do término do prazo da CONCESSÃO 

15.11. ENCAMPAÇÃO
15.11.1. O PODER PÚBLICO poderá, a qualquer tempo e justificadamente, com a finalidade de atender ao interesse público e
mediante lei autorizativa específica retomar a CONCESSÃO mediante encampação. 15.12. A reversão dos BENS REVERSÍVEIS, se
cabível, será precedida do pagamento de indenização à CONCESSIONÁRIA, que deverá ser paga pelo PODER CONCEDENTE na
data do término do CONTRATO, em moeda corrente, implicando tal pagamento em quitação automática da obrigação do PODER
CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA.
15.13. No caso de extinção do CONTRATO pela causa indicada nessa Cláusula, o PODER CONCEDENTE deverá realizar para a
CONCESSIONÁRIA pagamento de acordo com os critérios estabelecidos na legislação aplicável.
15.14.  A CONCESSIONÁRIA não terá direito a quaisquer outros valores,  podendo o PODER CONCEDENTE abater do valor
devido a título de indenizações eventuais penalidades aplicadas contra a CONCESSIONÁRIA e ainda pendentes de pagamento, bem
como os danos causados pela CONCESSIONÁRIA e quaisquer pagamentos em atraso, desde que efetivamente devidos, nos termos
deste CONTRATO.

15.15.CADUCIDADE 
15.15.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO pela CONCESSIONÁRIA, sobretudo, as hipóteses mencionadas no artigo 38,
§ 1º da LEI DE CONCESSÕES, acarretará, a critério do PODER CONCEDENTE, a declaração da caducidade da CONCESSÃO,
sem prejuízo das penalidades aplicáveis.
15.16. A caducidade da CONCESSÃO poderá ser declarada nos casos previstos na LEI DE CONCESSÕES.
15.17. A decretação de caducidade por parte do PODER CONCEDENTE deverá, necessariamente, ser precedida do competente
processo administrativo para a verificação da inadimplência, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA o direito à ampla defesa e ao
contraditório.
15.18. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência ensejadora da caducidade, esta será declarada por ato do
PODER CONCEDENTE.
15.19. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA deverá ser paga pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA após a
extinção do CONTRATO, contados da declaração da caducidade, implicando tal pagamento em quitação automática da obrigação do
PODER CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA. A indenização devida será calculada no âmbito de processo administrativo.
15.20. No caso de extinção do CONTRATO pela causa indicada nessa Cláusula, o PODER CONCEDENTE deverá realizar para a
CONCESSIONÁRIA os pagamentos previstos na legislação aplicável
15.21.  A CONCESSIONÁRIA não terá direito a quaisquer outros valores,  podendo o PODER CONCEDENTE abater do valor
devido a título de indenização eventuais penalidades aplicadas contra a CONCESSIONÁRIA e ainda pendentes de pagamento, bem
como os danos causados pela CONCESSIONÁRIA.
15.22. No caso de declaração de caducidade, a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO reverterá integralmente ao PODER
CONCEDENTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o
prejuízo verificado.
15.23. A declaração de caducidade não resultará para o PODER CONCEDENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação
aos  encargos,  ônus,  obrigações  ou  compromissos  com  terceiros  ou  com  empregados  da  CONCESSIONÁRIA,  salvo  pelos
compromissos  assumidos  expressamente  pelo  PODER  CONCEDENTE  ou  na  medida  da  responsabilidade  imposta  pela
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RESCISÃO PELA CONCESSIONÁRIA
15.24.  O CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, no caso de descumprimento pelo PODER
CONCEDENTE de suas obrigações.
15.25. Não obstante o disposto, os SERVIÇOS não poderão ser interrompidos ou paralisados pela CONCESSIONÁRIA até o trânsito
em julgado da decisão.
15.26. No caso de extinção do CONTRATO por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE deverá pagar para a
CONCESSIONÁRIA os valores previstos na legislação aplicável.

16.27. ANULAÇÃO
16.27.1. O CONTRATO somente poderá ser anulado na hipótese de ocorrência de ilegalidade que caracterize vício insanável na
formalização do CONTRATO ou na LICITAÇÃO.
16.28.  Caso o PODER CONCEDENTE tenha dado causa à anulação,  sem a participação da CONCESSIONÁRIA, este deverá
indenizá-la na forma preconizada para a rescisão do CONTRATO por culpa do PODER CONCEDENTE.
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17.29. FALÊNCIA E EXTINÇÃO DA CONCESSIONÁRIA
17.29.1. A CONCESSÃO poderá ser extinta caso a CONCESSIONÁRIA tenha a sua falência decretada, ou ainda no caso de extinção
da CONCESSIONÁRIA.
17.30.  Eventual  indenização  devida à  CONCESSIONÁRIA deverá ser  paga pelo  PODER CONCEDENTE após a  extinção  do
CONTRATO,  implicando  tal  pagamento  em  quitação  automática  da  obrigação  do  PODER  CONCEDENTE  perante  a
CONCESSIONÁRIA, ressalvada a ordem de preferência e as demais disposições da Lei Federal 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.
17.31. No caso extinção do CONTRATO na forma dessa Cláusula, a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO reverterá
integralmente ao PODER CONCEDENTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe
da garantia prestada e o prejuízo verificado.
17.32.  A CONCESSIONÁRIA não terá direito a quaisquer outros valores,  podendo o PODER CONCEDENTE abater do valor
devido a título de indenizações eventuais penalidades aplicadas contra a CONCESSIONÁRIA e ainda pendentes de pagamento, bem
como os danos causados pela CONCESSIONÁRIA. EXTINÇÃO CONSENSUAL
17.33. A extinção do contrato também poderá ser consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
técnico, desde que haja interesse da Administração. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA SUBCONCESSÃO DE SERVIÇOS
18.1. É admitida a subcontratação parcial dos serviços devendo a subcontratada atender as mesmas exigências de qualificação técnica
exigidas da Contratada referente a parcela do objeto que lhe é repassada, sendo a Contratada a única e exclusiva responsável pela
execução dos serviços.
18.1.1. É vedada a transferência da Concessão e a subconcessão dos serviços.
18.2.  A CONCESSIONÁRIA poderá,  após  prévia  aprovação  do  Poder  Concedente,  subcontratar  apenas  serviços  acessórios  e
complementares, sendo expressamente vedada a subcontratação do objeto principal da presente concessão.
18.3.  A  CONCESSIONÁRIA  poderá  subcontratar  os  serviços,  softwares  e  hardwares  através  de  empresas  idôneas  e  de
reconhecimento no mercado, devendo atender, minimamente, todas as especificações e condições ali descritas.
18.4. Fica desde já acordado que o PODER CONCEDENTE terá o direito de requisitar alterações nos serviços, softwares e hardware
junto as empresas contratadas pela CONCESSIONÁRIA, visando o atendimento das condições definidas no EDITAL, neste Contrato
e no referido Apêndice, devendo todas as referidas solicitações serem custeadas integralmente pela CONCESSIONÁRIA.
18.5.  A CONCESSIONÁRIA deverá  assegurar  que  os  terceiros  contratados  tenham  experiência  pertinente  e  compatível  em
características,  quantidades  e  prazos  com  as  obrigações  assumidas  por  esses  terceiros,  exigindo  que  os  terceiros  contratados
demonstrem regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e outras pertinentes, sendo vedada a subcontratação de pessoas jurídicas
ou físicas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação de licitação, de impedimento de contratar com o
PODER CONCEDENTE ou declaradas inidôneas.
18.6.  Os  contratos  firmados  pela  CONCESSIONÁRIA com  terceiros  serão  regidos  por  regras  de  Direito  Privado,  não  se
estabelecendo nenhum vínculo  entre  esses  terceiros  e  o  PODER CONCEDENTE,  cabendo à  CONCESSIONÁRIA informar  a
contratação ao PODER CONCEDENTE para fins de controle e fiscalização quanto ao enquadramento do escopo subcontratado com
os requisitos previstos na cláusula 15.
18.7. A CONCESSIONÁRIA será a única responsável perante o PODER CONCEDENTE por eventuais prejuízos causados por seus
subcontratados.
18.8. A execução das atividades contratadas com terceiros impõe o cumprimento das normas regulamentares da CONCESSÃO. 

19. DAS PENALIDADES, INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa
eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2  Serão  aplicadas ao responsável  pelas  infrações  administrativas  acima descritas  as  seguintes  sanções:  19.2.1  Advertência,
quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);
19.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
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19.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei);
19.2.4 Multa:
19.2.4.1 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da  parcela inadimplida, até o
limite de 15 (quinze) dias;
19.2.4.1.1 O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n; 14.133, de 2021.
19.2.4.3 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto.
19.3 A aplicação das sanções previstas  não exclui,  em hipótese alguma,  a  obrigação de reparação integral  do dano causado à
Administração (art. 156, §9º).
19.4 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
19.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157)
19.4.2  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração  ao  Fornecedor,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).
19.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
19.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública  que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei  nº  12.846,  de 2013,  serão apurados e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
19.8 A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 19.9 A Administração
deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
19.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis  de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
19.11 Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
fornecimento ou de outros contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante.

20. PROGRAMA DE ATENDIMENTO DE MOBILIDADE REDUZIDA 
20.1. OBJETIVO
23.1.1.  O Programa de Atendimento de Mobilidade Reduzida está  fundamentado na Lei  de Mobilidade nº  12.587/12 e  Lei  nº
13.146/2015 e destina-se ao transporte de pessoas portadoras de deficiência motora que as impossibilitam de utilizar os meios de
transporte comuns.
20.1.2. O Programa de Atendimento de Mobilidade Reduzida é o transporte de passageiros realizado pela rede complementar, porta a
porta,  operado  por  veículos  acessíveis,  destinado  a  atender  apenas  pessoas  com deficiência  física,  associada  ou  não  a  outras
deficiências e que se utilizam de cadeira de rodas ou andador, não se tratando de serviço de emergência ou urgência.

20.2. JUSTIFICATIVA
20.2.1. A LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000, dá prioridade de atendimento às pessoas específicas, com necessidades
especiais e determinam que as repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar
atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às
pessoas a que se refere as pessoas portadoras de deficiência que deverão ter atendimento prioritário e determina ainda: “De que é
assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas mencionadas”

21. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
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21.1. O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar
toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

a)  prática  corrupta:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer  vantagem  com  o  objetivo  de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato; 
c)  prática  colusiva:  esquematizar  ou  estabelecer  acordo  entre  dois  ou  mais  licitantes,  com ou  sem o  conhecimento  de
representantes ou propostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando a
influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e) prática obstrutiva: destruir, falsificar,
alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de qualquer das práticas acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de
inspeção para apuração de qualquer das práticas acima.

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
22.1. Não se aplica.

23. CASOS OMISSOS
13.1.  Os  casos  omissos  serão  solucionados  diretamente  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,  observados  os  preceitos
estabelecidos na Lei 8987/1995 e da Lei Federal nº 14.133/2021.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. O Município se reserva o direito de revoga ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito
de qualquer reclamação ou indenização.
24.2. A Comissão de Julgamento da licitação poderá, no interesse público, relevar falhas meramente formais que não comprometam a
lisura  e  o  real  conteúdo da habilitação ou proposta,  podendo promover  diligências  destinadas a  esclarecer  ou complementar  a
instrução do procedimento licitatório.
24.3.  O licitador  poderá  declarar  a  licitação  fracassada,  quando nenhuma das  propostas  de  preços  satisfizer  o  objeto  e/ou  as
especificações e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio.
24.4. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.
24.5.  A Comissão de Licitação,  a seu exclusivo critério,  poderá efetuar vistoria nas instalações das proponentes durante a fase
licitatória.
24.6. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado, fornecidos verbalmente por empregados do licitante
não serão considerados como argumento para impugnações, reivindicações por parte das proponentes.
24.7. A Concessionária não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica.
24.8. A Concessionária é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no local ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços.
24.9.  A Concessionária  assumirá  integral  responsabilidade pelos  danos que causar  à  Contratante  ou a  terceiros,  por  si  ou seus
representantes, na execução dos serviços, ficando isenta a Concedente de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência
dos mesmos.
24.10. A proponente deverá atender às determinações da fiscalização, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda
assistência e colaboração necessária.
24.11. Quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste edital serão dirimidas pela Comissão de Licitação, com base na legislação
vigente.

25. VISITA TÉCNICA
25.1. À LICITANTE será facultado a visita técnica do objeto, até 3 (três) dias úteis antes da Sessão Pública desta Concorrência, em
horário previamente marcado pelo telefone: (25) 3542 6300, agendar com o a Secretaria Municipal de Administração, das 9:00 às
15:00, em dia útil, na SEMAD, localizada na Av. Nossa Senhora da Penha, 103 – Bairro Centro, nesta cidade.
25.2. Ocorrendo a visita técnica, o Secretário Municipal emitirá Declaração da visita técnica em nome da licitante. Esta declaração
poderá ser apresentada juntamente com a proposta.
25.3. Tendo em vista a opcionalidade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto da presente Concorrência, tampouco poderão o
fazer em favor de eventuais pretensões de acréscimos na tarifa, fora das situações aqui elencadas.

Castelo, ES, 25 de julho de 2024

CARLOS EDMAR LOUZADA
Secretário Municipal de Administração
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO DO ESTUDO
1.1. Constitui  objeto do presente Estudo Técnico as diretrizes e parâmetros para concessão de outorga de linhas municipais de
transporte  coletivo  de  passageiros  do  Município  de  Castelo,  apresentando  subdivisão  conforme  a  caracterização  de  serviço
operacional, mediante contrato de concessão de serviço público, pelo prazo 10 (dez) anos prorrogáveis por igual período, conforme
Lei Federal 14.133/2021.

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS
2.1. Considerando a necessidade de adequação do Estudo Técnico Preliminar à Política Nacional de Mobilidade Urbana – Lei Federal
nº 12.587/12, e a competência prevista na Lei Orgânica Municipal previstas no Art. 6º.
2.2.  Dentre as políticas públicas que integram as atividades da Administração Pública, seja ela representada pela União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, a Mobilidade  é um desafio diário em todas as suas vertentes, sendo imperiosa a implementação de
modais de transporte públicos em massa nos diversos modais que objetivam viabilizar à população o exercício do direito social ao
transporte, positivado expressamente no art. 6º da Constituição Federal, desde o ano de 1995, por meio da Emenda à Constituição nº
90.
2.3.  Garantir  um Transporte  Público  de qualidade e  eficiência  à  população é  obrigação dos  governantes,  que  deve se  dar  por
intermédio de planejamento logístico e atração de demanda.
2.4. A Prefeitura Municipal de castelo adota o regime de concessão, permissão ou outras formas de contratação, para a prestação do
serviço  público  de  transporte  de  passageiros,  e  exerce  seu  controle  e  fiscalização  através  de  órgão  responsável  que  integra  a
Administração Direta, em congruência com o disposto na Lei Orgânica Municipal.
2.5.  A Lei Orgânica Municipal ainda dispõe que o transporte coletivo de passageiros é um serviço público de caráter essencial,
estabelecendo como atribuição  do  Poder  Público  o  planejamento  e  a  operação  dos  transportes  rodoviários  e  outras  formas  de
transportes coletivos vinculadas ao Município.
2.6. Nessa esteira, quando se abordam outros direitos sociais, tais como, saúde, educação, lazer, habitação etc., o transporte púbico
coletivo  se  revela  instrumento  fundamental  a  viabilizar  de  maneira  efetiva  o  acesso  a  esses  direitos,  mostrando-se  um  elo
fundamental para qualquer gestão.
2.7. Do mesmo modo, a locomoção nosso Município não é diferente, com suas características de cidade de pequeno porte em franca
expansão, datada de território de 668.971 km², Castelo concilia as demandas por viagem aos seus distritos com sua Sede, de modo
formar um só sistema em expansão, possibilitado acessos e integração em sua uniformidade de atendimento no Transporte Público.

3. O SISTEMA PRETENDIDO
3.1. Para implantação do sistema optou-se  pela divisão em 03 (três) lotes, com observância à técnica e economicidade viáveis,
podendo ser observados as linhas pertencentes aos lotes.
3.2. Para adequação do sistema para os dias de hoje,  foram levados em conta todas às linhas existentes,  suas necessidades de
alteração, como também a criação de linhas novas, de acordo com a demanda de passageiros atual e futura (prazo de 10 anos);
ressaltando a importância de termos um sistema da qual viabilize de acordo com a demanda populacional e econômica do Município
seja acrescida ao lote da qual a região venha a ser estudado o acréscimo ou adequação no atendimento, onde o munícipe usuário do
sistema seja o fator principal e objeto de relevância para tomada de decisões, objetivando suas necessidades e através do Órgão
Competente por meio de Portaria sejam validadas as alterações.
3.3.  O Sistema Proposto será composto por 03 (três) linhas, onde as linhas troncais atendem o eixo viário principal e de maior
demanda, as alimentadoras, tem como função principal o atendimento dos bairros/distritos até o centro, as linhas circulares de fazer a
integração dos bairros da região central e ligar os distritos e regiões mais afastadas ao centro urbano;
3.4. As linhas são:
LOTE 01: CASTELO X ESTRELA DO NORTE – 21,6 KM
LOTE 02: CASTELO X PATRIMÔNIO DO OURO – 21,00 KM
LOTE 03: CASTELO X MORRO VÊNUS – 15,8 KM

LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
(Tarifa de Remuneração)

01 CASTELO X ESTRELA DO NORTE 21,6 KM R$ 7,84

02 CASTELO X PATRIMÔNIO DO OURO 21,00 KM R$ 10,87

03 CASTELO X MORRO VÊNUS 15,8 KM R$ 14,31

4. DEFINIÇÃO DA ABRANGÊNCIA DO SISTEMA
4.1. A Definição do Sistema se dará em conformidade com o desenvolvimento econômico urbanístico da cidade, sendo definido em
lotes operacionais distintos, porém, em interposição de atendimento para livre concorrência de exploração.
4.2. O Sistema será composto por uma nova sistemática de atendimento, do qual cada abrangência de sistema (lote) terá autonomia
para o atendimento e exploração em detrimento a sua demanda.
4.3. Dessa forma o sistema proposto será dimensionamento para base de projeção inicial de atendimento e formulação contratual, e
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no decorrer  das  operações ficará  a  cargo do órgão competente  da administração pública  determinará os  critérios  técnicos para
elaborar a criação ou redimensionar uma determinada linha e reforço nos atendimentos quando necessário, independente do lote,
tendo em vista os fatores a demanda e economicidade do sistema, comprovadamente representado por estudos de viabilidade técnica,
e revisão dos parâmetros de tarifação.

5. ESPECIFICAÇÃO DE CONTROLE E GESTÃO
5.1.  O Sistema deverá ser Informatizado com Gestão de Controle de Acesso e gerenciamento do Órgão da Administração Pública
responsável, da qual se tenha em tempo real acesso as informações inerentes a toda Gestão Operacional, Financeira e de Controle
como a Bilhetagem por passageiros, por linha e totalizador.
5.2. A Bilhetagem deverá seguir as inovações e aplicabilidades contemporâneas que viabilizem a sistemática, controle e gestão dos
dados, tendo como parâmetro a bilhetagem facial já empregada no sistema e na evolução para bilhetagem de créditos moedeiro.

6. SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA
6.1. O sistema de bilhetagem eletrônica deverá apresentar os seguintes requisitos:
a) Ser baseado em tecnologia de cartão inteligente sem contato (padrão ISO); 
b) Ter a possibilidade de armazenamento de valores monetários e/ou créditos em múltiplas janelas dos cartões; 
c) Ter a possibilidade de convivência das duas formas de pagamento de tarifas: com cartões e em espécie;
d) Poder ser para todos os tipos de tarifas e/ou gratuidades, inclusive Vale-transporte;
e) Ser capaz de coletar, armazenar e disponibilizar acesso on-line ao Órgão Gerenciador aos dados de demanda, atualizados com a
periodicidade mínima diária; 
f)  Permitir  recarga a  bordo dos  veículos,  on-line  via  sistema eletrônico  e  em pontos físicos  de recarga  pré  estabelecidos pelo
Município; 
6.2. Considerando que Independente do sistema atualmente utilizado, poderão ser utilizados outros sistemas, desde que atendam às
exigências.
6.3. Não haverá prazo para implementação do sistema de bilhetagem operacional cuja tecnologia embarcada já se encontre disponível
atualmente, no entanto, para as inovações tecnológicas que não se encontrem disponibilizadas atualmente, o prazo de implementação
será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato.

7. TIPO DE VEÍCULO
Serão aceitos os veículos tipo Micro-ônibus e Ônibus, categoria M3 de fabricação nacional e importada, conforme determinado na
Resolução nº  445/2013 do CONTRAN. As especificações destes  veículos serão informadas posteriormente pela  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

8. TARIFA
O preço máximo da tarifa/linha a ser aceito pelo Poder Concedente será estabelecido por Decreto Municipal, caso não haja novas
disposições ao contrário. 

9.PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
9.1.  Demonstração  da  previsão  da  contratação  no  plano  de  contratação  anual,  sempre  que  elaborado,  de  modo  a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração, (inciso II do § 10 do art. 18 da Lei 14 133/21)
9.2. O Município não possui plano de contratação anual, porém está se adequando e tomando as medidas cabíveis para
resolver,  demonstrando  o  compromisso  da  administração  municipal  em  cumprir  com  as  exigências  legais  e
implementar boas praticas de gestão.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1.  Descrição  dos  requisitos  necessários  e  suficientes  a  escolha  da  solução.  (inciso  III  do  §  1  °  do  art.  18  da  Lei
14.133/2021 e Art 7°, inciso II da IN 40/2020).
3.2. Concessão  de  outorga  de  linhas  municipais  de  transporte  coletivo  de  passageiros  do  Município  de  Castelo,
apresentando  subdivisão  conforme  a  caracterização  de  serviço  operacional,  mediante  contrato  de  concessão  de
serviço público, pelo prazo 10 (dez) anos prorrogáveis por igual período, conforme Lei Federal 14.133/2021.

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DOS FORNECEDORES:
Habilitação Jurídica 
a) – Cópia da cédula de identidade do(s) sócio (s); 
b) - Prova de inscrição no cadastro do Município de Ibiraçu com objeto social compatível com o objeto licitado, com validade na
data de realização da Licitação. 
c) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
d) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
e) - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos da Lei
Federal 14.133/2021, conforme modelo Anexo. 
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f) - Alvará de localização e Funcionamento, onde for sediada a empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto do certame. 
g) - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme modelo Anexo; 
h) – Certidão simplificada da junta comercial. (Obs. Apresentar este documento dentro do envelope somente caso esta não seja
apresentada junto ao credenciamento). 

Regularidade Fiscal 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ), com data de emissão de
no máximo 30 dias anteriores à abertura da licitação; 
b) Certidão de Regularidade perante o INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social,  com validade na data de realização da
Licitação; 
c) Certidão de Regularidade de Situação – CRS – perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com validade na data
de realização da Licitação;
d) Certidões de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda
Nacional e pela Secretaria da Receita Federal);
e) Certidão Negativa de Débito para com as Fazendas Estadual e Municipal em que for sediada a licitante e da sua filial no Estado
do Espírito Santo, quando houver, com validade na data de realização da Licitação. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
relativa aos tributos relacionadas com o objeto licitado, com validade na data de realização da licitação. 

Qualificação Econômico-Financeira: 
a)  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações Contábeis  do último exercício  social,  na  forma da Lei,  já  exigíveis,  certificado por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, contendo termo de abertura, encerramento e registro no
órgão competente, extraídos do livro diário, comprovando a boa situação financeira do licitante, podendo ser atualizado por índices
oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e
Balanços provisórios; 
a.1)  Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, cópias da
publicação no Diário Oficial de: 
• Balanço patrimonial; 
• Demonstração do resultado do exercício; 
• Demonstração dos fluxos de caixa. A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais) não será obrigada à apresentação da demonstração dos fluxos de caixa. 
• Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido ou a demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
• Notas explicativas do balanço. 

a.2) Para outras empresas: 
•Balanço patrimonial registrado na Junta Comercial; 
•Demonstração do resultado do exercício. 
•Cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial. •Deverá apresentar o
balanço autenticado, certificado por contador registrado do Conselho de Contabilidade, mencionando, expressamente, o número do
"Livro Diário" e folha em que cada balanço se acha regularmente transcrito. 

b) Certidão negativa do Cartório de Registro de Falências e Concordatas, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em
data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

c) Cálculo da Capacidade Financeira Líquida (ILC,ILG), que deverá ser igual ou superior a 1,00 (um por cento) e o GE(Grau de
Endividamento) deverá ser igual ou menor que 0,50 (zero virgula cinquenta).

Obs. O licitante que for criada no exercício em curso deverá apresentar seu Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta
Comercial. 

Obs.  O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício deverão estar assinados por contador e pelo titular ou
representante legal da licitante, nos termos do art. 1.184, §2º do CC., art. 177, §4º da Lei nº 6.404/76, NBC T 2.1.4 (Resolução CFC
nº 563/83). 

Obs. Os valores constantes do Balanço poderão ser atualizados para o mês anterior ao da apresentação das propostas pelo Índice
Geral de Preços (IGPDI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo de cálculo do Patrimônio Líquido. 

Obs. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item também deverão ser
apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

Da Habilitação Técnica 
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a)  Declaração de existência das garagens e oficinas que possui no Município, para garantir a execução dos serviços, com os
respectivos endereços; 
b)  Capacidade técnica operacional – A LICITANTE deverá apresentar atestado emitido em seu nome, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado prestadora de serviço público, pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, apto
a comprovar o desempenho da prestação de serviço público de transporte coletivo de passageiros, em linhas urbanas, municipais ou
intermunicipais, em quantidades pertinentes e/ou compatíveis com o objeto da presente licitação. 
c) Relação do pessoal técnico adequado e disponível, contendo sua respectiva qualificação técnica, para a execução dos serviços
objeto desta licitação.
d) Relação dos veículos disponíveis para atender ao objeto desta licitação, informando a idade média dos mesmos, do chassi e da
carroceria, unidade por unidade, ou seja, uma declaração para cada veículo;
Obs. Somente serão aceitos os veículos tipo Micro-ônibus e Ônibus, categoria M3 de fabricação nacional e importada, conforme
determinado na Resolução nº 445/2013 do CONTRAN. 

Será permitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, desde que
observadas as condições exigidas na referida Lei.

PRAZO DE CONCESSÃO:
O contrato de concessão  de  serviço público,  pelo  prazo  10  (dez)  anos prorrogáveis  por  igual  período,  conforme Lei  Federal
14.133/2021

LOCAL DE ENTREGA:

Os serviços serão executados no Município de Castelo.

PREÇO

A proposta deverá incluir todos os custos associados, como o valor dos materiais, transporte e demais despesas pertinentes.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O procedimento licitatório seguirá as diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, sendo da forma de Concorrência Eletrônica.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O julgamento das propostas será realizado com base nos critérios de menor preço por lote, desde que atendidas todas as
especificações técnicas e demais condições estabelecidas no edital.

11. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

11.1. Estimativa das quantidades a serem contratadas,  acompanhada das memórias de calculo e  dos documentos que
lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações,  de modo a possibilitar economia de escala
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020).

11.2. O quantitativo foi mensurado de acordo com as linhas já existentes no Município de Castelo.

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO

12.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e  justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art.  18 da Lei  14.133/2021).Levantamento de mercado,  que
consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções. podendo, entre outras opções. (Art. 7°, inciso
III da IN 40/2020):

a)  ser  consideradas  contratações  similares  feitas  por  outros  órgãos  e  entidades,  com  objetivo  de  identificar  a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as necessidades da administração; e

b)  ser  realizada  consulta  audiência  pública  ou  dialogo  transparente  com  potenciais  contratadas,  para  coleta  de
contribuições.

Solução 01: Licitação Pública
O governo realiza um processo de licitação pública para selecionar empresas privadas que operarão as linhas de transporte público.
Esse processo deve ser transparente e competitivo, garantindo que a concessão seja feita com base em critérios claros e objetivos,
como capacidade técnica, proposta financeira, e histórico de desempenho.
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Solução 02: Parcerias Público-Privadas (PPPs)
As PPPs são uma forma comum de concessão, onde tanto o setor público quanto o privado compartilham responsabilidades e riscos.
O setor privado pode ser responsável pela operação e manutenção, enquanto o setor público pode contribuir com investimentos em
infraestrutura ou subsídios.

Análise e escolha das soluções existentes

Tendo em vista todos os argumentos elencados nos itens acima e visando à continuidade de prestação dos serviços,  no
momento  entende-se  como  formato  mais  adequado  o  apresentado  pela  solução  1.  Ressalta-se  que  as  soluções  foram
apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais implícitos. A solução escolhida
atende as determinações legais mostrando-se a opção mais viável e econômica à municipalidade.

13. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Estimativa do valor da contratação,  acompanhada dos pregos unitários referenciais,  das memórias  de calculo e  dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar per preservar
o seu sigilo ate a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020).

Será realizado através de pesquisa de mercado nos moldes da Lei Federal 14.133/2021.

14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas a manutenção e a assistência
técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°. inciso IV da IN 40/2020.

Implementar uma solução de mercado para concessão de linhas de transporte público requer um planejamento cuidadoso,
um marco regulatório sólido, e um compromisso contínuo com a fiscalização e a inovação para garantir que os objetivos
de eficiência e qualidade sejam alcançados. 

Eficiência  Operacional: Empresas  privadas  frequentemente  possuem  maior  flexibilidade  e  incentivos  para
operar de forma eficiente.

Qualidade do Serviço: Competição entre empresas pode resultar em serviços de maior qualidade e inovação.

Investimento Privado: Alívio dos cofres públicos, com a transferência de investimentos em infraestrutura e manutenção
para o setor privado.

Foco no Usuário: Com o incentivo financeiro vinculado ao desempenho, as empresas têm maior motivação para atender
bem os usuários.

15. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

A alternativa de operação da rede como um lote único foi descartada devido aos riscos associados de operador único e à
ausência  de benefícios  operacionais  e  econômico-financeiros  significativos para  um sistema.  A experiência  brasileira
em  sistemas  de  transportes  coletivos  semelhantes  reforça  essa  percepção,  apontando  para  a  necessidade  de
fragmentação operacional para garantir a eficiência e a competitividade. 

A análise concentrou-se, então, na divisão da rede em três lotes. Os estudos indicaram que a configuração em lotes é a
mais  adequada  para  o  sistema,  considerando  os  indicadores  operacionais  e,  sobretudo,  econômico-financeiros.  Esta
configuração  propicia  ganhos  de  escala  na  utilização  da  infraestrutura  existente,  otimiza  a  estrutura  administrativa,
oferece melhores condições para a aquisição de veículos e traz outras vantagens operacionais.

16. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

A concessão  de  linhas  de  transporte  público  por  meio  de  soluções  de  mercado  envolve  a  transferência  da  operação  e
manutenção de serviços de transporte público para empresas privadas, mediante um contrato com o governo. Esse modelo é
adotado  para  melhorar  a  eficiência,  qualidade  e  cobertura  do  serviço,  aliviando  o  setor  público  das  responsabilidades
diretas e promovendo a competitividade. 

A concessão de transporte público é uma estratégia eficaz para melhorar a eficiência e qualidade dos serviços de transporte
urbano,  aproveitando  a  expertise  e  os  recursos  do  setor  privado.  Com  um  planejamento  cuidadoso,  contratos  bem

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br

Av. Nossa Senhora da Penha, 103, Centro, Castelo, Espírito Santo – CEP 29.360-000
Telefone: (28) 3542 6300 – Ramal 131 - E-mail: compras@castelo.es.gov.br | licitacao@castelo.es.gov.br 

mailto:compras@castelo.es.gov.br
mailto:licitacao@castelo.es.gov.br


estruturados e um sistema de fiscalização rigoroso, essa solução pode proporcionar benefícios significativos tanto para o
governo quanto para a população usuária dos serviços de transporte público. 

17.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO.

Designação  de  servidores  responsáveis  pela  fiscalização  e  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  garantindo  o
cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos serviços prestados e o alcance dos objetivos estabelecidos. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput). 

18. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas e interdependentes no caso em tela.

19. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

Impacto na Qualidade do Ar: A intensificação do tráfego de veículos pode aumentar a emissão de poluentes atmosféricos,
como óxidos de nitrogênio (NOx) e partículas finas (PM2.5), contribuindo para a poluição do ar e prejudicando a qualidade
do  ar  respirado  pela  população.  Medidas  Mitigadoras:  Implementação  de  políticas  de  transporte  público  eficientes,
incentivo ao uso de bicicletas e caminhadas, e criação de zonas de baixa emissão.

Impacto no Ruído Ambiental: O aumento do tráfego rodoviário pode gerar níveis elevados de ruído ambiental,  causando
perturbação  sonora  para  os  residentes  próximos às  vias  urbanas e  afetando a  qualidade de vida da população.  Medidas
Mitigadoras:  Implementação  de  barreiras  acústicas  ao  longo  das  vias  de  tráfego  intenso,  como  o  uso  de  técnicas  de
arborização para absorção sonora, adoção de pavimentos fono absorventes e controle de velocidade.

Essas  medidas  mitigadoras  podem  contribuir  significativamente  para  minimizar  os  impactos  ambientais  associados  ao
desenvolvimento de projetos de mobilidade urbana,  garantindo uma abordagem mais sustentável e integrada às questões
ambientais. 

20. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso
XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Ressalta-se que o item solicitado para aquisição, atende a todos os requisitos para suprir a necessidade da Secretaria Municipal
de Educação.

21. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Declaramos, com base neste estudo, que a contratação pleiteada é viável, necessária e adequada a Secretaria solicitante.

Castelo, ES, 22 de julho de 2024

CARLOS EDMAR LOUZADA

Secretário Municipal de Administração

ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024
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Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade, podendo
praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

[Local], ____ de ___________ de 2024

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO III  - DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE O
ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITA 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº:  ________________________ CPF nº:
______________________________  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante  ________________________  (nome
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___, atende os índices econômicos previstos neste edital. 

[Local], ____ de ___________ de 2024

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br

Av. Nossa Senhora da Penha, 103, Centro, Castelo, Espírito Santo – CEP 29.360-000
Telefone: (28) 3542 6300 – Ramal 131 - E-mail: compras@castelo.es.gov.br | licitacao@castelo.es.gov.br 

mailto:compras@castelo.es.gov.br
mailto:licitacao@castelo.es.gov.br


ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº:  ________________________ CPF nº:
______________________________  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante  ________________________  (nome
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
instrumento convocatório, nos termos da lei Federal 14.133/2021.

[Local], ____ de ___________ de 2024

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS
CUSTOS 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº:  ________________________ CPF nº:
______________________________  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante  ________________________  (nome
empresarial),  interessado em participar da Concorrência nº ___/___,  declara de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes. 

[Local], ____ de ___________ de 2024

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Eu,  ___________________________________,  portador  do RG nº  _____________ e  do CPF nº  ________________,
representante  legal  do  licitante  ________________________ (nome empresarial),  interessado em participar  da  Concorrência  nº
___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente,  informado  ou  discutido  com  qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente
procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa,  influir na decisão de qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do
objeto;

e)  o  conteúdo da  proposta  apresentada  não  foi,  no  todo  ou  em parte,  informado,  discutido  ou  recebido  de  qualquer
integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais
como: 

I –  prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos
em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou
a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento

licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e)  criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa  jurídica  para  participar  de  licitação  pública  ou  celebrar  contrato

administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados

com a administração pública, sem autorização em lei,  no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos
contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar  atividade de investigação ou fiscalização de órgãos,  entidades ou agentes  públicos,  ou intervir  em sua

atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

[Local], ____ de ___________ de 2024

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome  completo:_____________________________________________________
______________________________________________________  RG  nº:_______  ______________________________CPF
nº_______________________________ _____DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

[Local], ____ de ___________ de 2024

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO VIII – MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

O  licitante  _______________________  (firma/denominação,  endereço  da  sede/filial,  CNPJ),  por  intermédio  do
representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital de Concorrência nº ___/___ e
seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o
objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ __________________ (valor por extenso), já computado o
BDI, conforme detalhamento abaixo: 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

[Local], ____ de ___________ de 2024

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO IX – MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO 

Nome  completo:  ______________________________________________________  RG  nº:  _____________________________
CPF nº:  _________________________  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante  ________________________  (nome
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII
do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação prevista neste Edita; 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na
vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.

[Local], ____ de ___________ de 2024

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Modelo AGU

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM

ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE  CASTELO,  POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ………..

E …………………………………………………….

O Município de Castelo, por intermédio do(a) ....................................  (órgão contratante),  com sede no(a)
.....................................................,  na  cidade  de  ...................................... /Estado  ...,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº
................................,  neste ato representado(a)  pelo(a)  .........................  (cargo e nome),  portador da CPF……………. E RG
nº  ......…………..,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  .............................., inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
..................................  (nome e função no contratado),  conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato de concessão de serviço público, pelo prazo 10 (dez) anos prorrogáveis por igual período, conforme Lei Federal 
14.133/2021.
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É admitida a subcontratação parcial dos serviços devendo a subcontratada atender as mesmas exigências de qualificação técnica
exigidas da Contratada referente a parcela do objeto que lhe é repassada, sendo a Contratada a única e exclusiva responsável pela
execução dos serviços.
4.1.1. É vedada a transferência da Concessão e a subconcessão dos serviços.
4.2.  A CONCESSIONÁRIA poderá,  após  prévia  aprovação  do  Poder  Concedente,  subcontratar  apenas  serviços  acessórios  e
complementares, sendo expressamente vedada a subcontratação do objeto principal da presente concessão.
4.3. A CONCESSIONÁRIA poderá subcontratar os serviços, softwares e hardwares através de empresas idôneas e de reconhecimento
no mercado, devendo atender, minimamente, todas as especificações e condições ali descritas.
4.4. Fica desde já acordado que o PODER CONCEDENTE terá o direito de requisitar alterações nos serviços, softwares e hardware
junto as empresas contratadas pela CONCESSIONÁRIA, visando o atendimento das condições definidas no EDITAL, neste Contrato
e no referido Apêndice, devendo todas as referidas solicitações serem custeadas integralmente pela CONCESSIONÁRIA.
4.5.  A  CONCESSIONÁRIA deverá  assegurar  que  os  terceiros  contratados  tenham  experiência  pertinente  e  compatível  em
características,  quantidades  e  prazos  com  as  obrigações  assumidas  por  esses  terceiros,  exigindo  que  os  terceiros  contratados
demonstrem regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e outras pertinentes, sendo vedada a subcontratação de pessoas jurídicas
ou físicas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação de licitação, de impedimento de contratar com o
PODER CONCEDENTE ou declaradas inidôneas.
4.6. Os contratos firmados pela CONCESSIONÁRIA com terceiros serão regidos por regras de Direito Privado, não se estabelecendo
nenhum vínculo entre  esses  terceiros  e o  PODER CONCEDENTE,  cabendo à  CONCESSIONÁRIA informar a  contratação ao
PODER CONCEDENTE para fins de controle e fiscalização quanto ao enquadramento do escopo subcontratado com os requisitos
previstos na cláusula 15.
4.7. A CONCESSIONÁRIA será a única responsável perante o PODER CONCEDENTE por eventuais prejuízos causados por seus
subcontratados.
18.8. A execução das atividades contratadas com terceiros impõe o cumprimento das normas regulamentares da CONCESSÃO. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1.Da Revisão: 
7.1.1.  A revisão  contratual  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo  da  vigência  contratual,  para  restabelecer  a  relação  que  as  partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
7.1.2.  Para  fins  de revisão,  a  parte  interessada deverá comprovar  a  ocorrência  de fatos imprevisíveis,  ou previsíveis  porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
7.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos do item anterior, deverá ocorrer de forma
proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte
interessada.
7.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à
parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.
7.1.5. Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a finalização
da vigência do contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;
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d)  A parte  interessada  houver  incorrido  em  culpa  pela  majoração  de  seus  próprios  encargos,  incluindo-se,  nesse  âmbito,  a
previsibilidade da ocorrência do evento;
e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal. 
7.1.6. A revisão deverá ser promovida por meio de termo de aditamento contratual, precedida de análise pela Procuradoria Geral do
Município.
7.1.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta definitiva e
desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para
mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.
7.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo Contratado antes do fim da vigência contratual
ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.
7.2. Do reajuste:
7.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado.
7.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.2.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.2.3. O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, I, da Lei nº 14.133/2021, sem necessidade de
aditivo contratual específico para esse fim. E, salvo em casos de relevante indagação jurídica, fica dispensada a prévia manifestação
da  Procuradoria-Geral  do  Município  (PGM)  sobre  apostilamentos  que  tenham  por  objeto  reajustes  contratualmente  previstos,
podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante.
7.2.4. Compete à contratada a iniciativa e o encargo de cálculo minucioso de cada reajuste a ser aprovado pelo Contratante, juntando-
se a respectiva discriminação dos produtos e memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste
pleiteado.
7.2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
7.2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.2.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta definitiva e
desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para
mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições
estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico.
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.7.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Procuradoria-Geral  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.8.1. A Administração terá o prazo de 03 (três) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 05 (cinco) dias.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo de Referência e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);
9.3.  Comunicar ao contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,  os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
BAtender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133,
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá
entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação ( art.  116, da Lei n.º
14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II,
d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021  ).
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112.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.  deixar de entregar  a documentação exigida para  o certame ou não entregar  qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1.  recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato ou a  ata  de  registro  de  preço,  ou a  aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2.Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.  advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo
de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.18.8 a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática
das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9.  A recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço,  ou  em aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
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(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 
13.1.2. Fonte de Recursos:
13.1.3. Programa de Trabalho: 
13.1.4. Elemento de Despesa: 
13.1.5. Plano Interno: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro do Município de Castelo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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